
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO Nº 0035728-76.2010.815.2001.
Origem : 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravante : Município de João Pessoa.
Advogado : Adelmar Azevedo Regis.
Agravado : Antônio Carlos de Oliveira Souza.
Advogado : Daniel Sebadelhe Aranha.

AGRAVO  INTERNO. AÇÃO  ORDINÁRIA DE
COBRANÇA.  SERVIDOR  TEMPORÁRIO.
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. CONTRATOS
TEMPORÁRIOS  EM CONFORMIDADE  COM
AS LEIS MUNICIPAIS COM BASE NAS QUAIS
FORAM  CELEBRADOS.  CONTRATAÇÕES
SUCESSIVAS.  FÉRIAS  E  DÉCIMO  TECEIRO
SALÁRIO.  EXTENSÃO  DOS  DIREITOS
SOCIAIS  PREVISTOS  NO  ART.  7º  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  PRECEDENTES
DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE
PAGAMENTO PELA EDILIDADE. ÔNUS QUE
LHE  INCUMBIA.  ART.  333,  INCISO  II,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  CORRETA
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
DESPROVIMENTO.

-  “A jurisprudência desta Corte é no sentido de que
é devida a extensão dos diretos sociais previstos no
art. 7º da Constituição Federal a servidor contratado
temporariamente, nos moldes do art.  37, inciso IX,
da referida Carta da Republica, notadamente quando
o  contrato  é  sucessivamente  renovado”  (STF,
Primeira  Turma,  ARE:  650363  MG,  Relator:  Min.
Dias Toffoli, DJe 27-09-2012).

-  Uma  vez  constatada  a  legalidade  da  contratação
temporária do demandante, bem como se verificando
a existência de sucessivas renovações contratuais ao
longo  do  período  laborativo  indicado  na  inicial,  e
ainda  restando  demonstrada  a  inadimplência  da
edilidade  quanto  ao  pagamento  de  férias  e  décimo
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terceiro  salário,  revelam-se  corretas  a  decisão
monocrática proferida em segundo grau e a sentença
de  primeiro  grau,  encontrando-se  em  consonância
com o entendimento pacífico desta Corte de Justiça e
dos Tribunais Superiores.

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos,  ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.  

Trata-se  de  Agravo  Interno interposto  pelo  Município  de
João Pessoa contra Decisão Monocrática (fls. 93/102), que negou seguimento
ao reexame necessário e ao apelo da edilidade interposto contra sentença que,
nos autos da “Ação Ordinária de Cobrança” ajuizada por Antônio Carlos de
Oliveira Souza, julgou procedentes os pedidos autorais, condenando o ente ao
pagamento de férias e respectivo terço constitucional e das verbas de décimo
terceiro salário não pagas ao autor.

Em  suas  razões,  o  agravante  sustenta  a  necessidade  de
observância do princípio da legalidade,  aduzindo que o julgado considerou
devido o pagamento de verbas trabalhistas sem que houvesse previsão legal
para tanto. Assevera que o vínculo estabelecido com o agravado advém de um
contrato  temporário,  defendendo  a  ausência  de  vícios  nessa  forma  de
contratação.

Defende  que,  “por não  haver  previsão na  respectiva  lei  de
regência do agravado, não se aplica à espécie de contrato celebrado com o
autor os direitos a décimo terceiro salário e férias remuneradas”. Destaca a
aplicação inadequada do art. 39, §3º, da Constituição Federal, frisando que a
decisão se pautou em posicionamentos desatualizados do Supremo Tribunal
Federal.  Ao final,  pugna pelo provimento do  agravo e reforma da  decisão
monocrática.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso, passando à análise de seus argumentos.

Em primeiro lugar, ratifico o julgado agravado em todos os seus
termos,  motivo  pelo  qual  levo  os  fundamentos  da  decisão  para  análise  e
apreciação desta Egrégia 2ª Câmara Cível.

O agravo interno consubstancia-se em espécie recursal cabível
quando  a  parte  prejudicada,  em  virtude  da  prolação  de  uma  decisão
monocrática  final,  pretende  impugnar  o  conteúdo  decisório  proferido  pelo
relator.

- Da Legalidade das Contratações

A despeito  de  a  edilidade  não  ter  apresentado  novamente  o
argumento da ilegalidade da contratação, cumpre delinear os aspectos fáticos e
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jurídicos que envolve o vínculo estabelecido entre as partes, a fim de que se
possa concluir pelo acerto ou desacerto da decisão monocrática. 

Conforme se  infere  dos  autos,  os  contratos  de  prestação  de
serviços apresentados pelo demandante (fls. 29/38) se revelam revestidos de
legalidade, tendo sido fundamentados nas Leis Municipais nº 6.611/1991 (que,
em  seus  arts.  11  em  diante,  trata  da  admissão  de  pessoal  por  tempo
determinado) e nº 9.584/2001 (que autoriza, em caráter excepcional, contratar
pessoal para programas específicos de saúde pública).

A  legalidade  das  contratações,  além  de  devidamente
fundamentada  em  leis  municipais  específicas,  é,  inclusive,  ressaltada  pela
edilidade  na  peça  contestatória,  frisando  que  “no  caso,  reitera-se,  o  que
existiu foi apenas contrato administrativo regular” (fls. 55). O promovente,
pois, laborou na função de auxiliar de serviços gerais para o Município, de
acordo com a necessidade excepcional de interesse público apresentada em
estabelecimentos de ensino e hospitais da rede pública de saúde.

Ademais, quanto à alegação de necessidade de reconhecimento
da inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 059/2010, há de se destacar que
tal  lei  não  fundamentou o  contrato  estabelecido  entre  as  partes,  pois  que
superveniente às contratações e prorrogações de contrato verificadas. 

Além  disso,  por  ocasião  do  julgamento  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  nº  999.2011.001224-5/001,  o reconhecimento  da
inconstitucionalidade  da  previsão  abrangente  e  genérica  das  contratações
temporárias teve modulado os seus efeitos pelo Tribunal Pleno desta Corte de
Justiça,  de  forma  a  ter  eficácia  apenas  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  a
comunicação ao Município de João Pessoa e à respectiva Câmara Municipal.

A propósito,  confira-se  a  ementa  da  referida  ação  direta  de
inconstitucionalidade:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
LEI  COMPLEMENTAR N° 059/2010.  MUNICÍPIO
DE  JOÃO  PESSOA.  DIPLOMA  LEGAL  QUE
DISPÕE NOS SEUS ARTS. 72 AO 78 ACERCA DA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES.
EXCEÇÃO  À  REGRA  DO  CONCURSO.
NECESSIDADE  DE  ESPECIFICAÇÃO  DA
CONTINGÊNCIA  FÁTICA  DE  EXCEPCIONAL
INTERESSE  PÚBLICO.  PREVISÕES  GENÉRICAS
DA  NORMA  IMPUGNADA  E  PARA  ÁREAS  DE
ATUAÇÃO  PERMANENTE.  IMPOSSIBILIDADE.
DISPOSITIVOS  QUE  IMPLICAM  DELEGAÇÃO
INDEVIDA DO ENCARGO AO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO.  DESCONFORMIDADE  COM  OS
PRECEITOS  CONSTITUCIONAIS
PARADIGMÁTICOS.  PRECEDENTES  DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTA CORTE
DE  JUSTIÇA.  INEXISTÊNCIA  DE  PRAZO
MÁXIMO  PARA  CONTRATAÇÃO.
RECONHECIMENTO  DA
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DO ART.
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72  AO  78  DA  NORMA  MUNICIPAL.  EFEITOS
REPRISTINATÓRIOS. §1°, DO ART. 11, E INCISOS
II, III, IV E VI, DO ART. 12, DA LEI N° 6.611/1991
QUE  TAMBÉM  SÃO  INCONSTITUCIONAIS.
MODULAÇÃO  TEMPORAL  DOS  EFEITOS.
APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 27, DA LEI
N° 9.868/99. EFICÁCIA DA DECISÃO APÓS 180
DIAS DA COMUNICAÇÃO AOS REQUERIDOS.
PREVENÇÃO  DE  SOLUÇÃO  DE
CONTINUIDADE  DO  SERVIÇO  PÚBLICO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DA ADI. 
-  É  de  se  reconhecer  a  inconstitucionalidade
material do §1°, do art. 72, da Lei Complementar n°
059/2010,  do Município de João Pessoa,  uma vez
que  as  hipóteses  instituídas  de  contratação
temporária  são  abrangentes  e  genéricas  -  não
especificando a contingência fática de excepcional
interesse  público  excepcional  interesse  público
exigida  pelos  preceitos  constitucionais
paradigmáticos, para afasta a regra do concurso -,
bem  como  para  áreas  de  atuação  permanente,
implicando na transferência indevida do encargo ao
arbítrio do Chefe do Poder interessado.
-  'No caso,  as leis  impugnadas instituem hipóteses
abrangentes e genéricas de contratação temporária,
não  especificando  a  contingência  fática  que
evidenciaria a situação de emergência, atribuindo ao
chefe  do  Poder  interessado  na  contratação
estabelecer  os  casos  de  contratação:
inconstitucionalidade.' (STF. ADI 3210 PR. Rel. Min.
Carlos Velloso. J.  em 10/11/2004. Órgão Julgador:
Tribunal Pleno) 
-  'Restando  demonstrado  que  a  legislação
impugnada  não  prevê  a  contingência  fática  a
respaldar  a  contratação  por  excepcional  interesse
público  e  que  os  cargos  nela  contemplados  são
considerados de caráter permanente, a comporem o
quadro  efetivo  da  edilidade,  há  de  se  julgar
procedente  a  demanda,  declarando-se  a
inconstitucionalidade da Lei em confronto com o art.
30, incisos VIII e XIII da Constituição Estadual, cujo
conteúdo reproduz regra do art. 37, incisos II e IX,
da  Constituição  Federal.'  (TJPB.  ADI  n°
999.2010.000595-1/001. Rela Desa Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti. J. em 13/07/2011). 
- O reconhecimento de inconstitucionalidade do §1°,
do art. 72, da norma atacada, tem como decorrência
lógica o total esvaziamento dos demais dispositivos
que  tratam  da  mesma  matéria  (contratação
temporária),  eis  que  restaram extirpadas  todas  as
hipóteses  de  contratação por  excepcional  interesse
público. Dito isso, a medida que se impõe é declarar
como inconstitucional  todos os  demais  dispositivos
da lei  local,  por arrastamento,  que disciplinam tal
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questão (Art. 72 ao 78 da LC n° 059/2010). 
- 'A declaração de inconstitucionalidade dos artigos
2° e 3 da lei  atacada implica seu esvaziamento.  A
declaração de inconstitucionalidade dos seus demais
preceitos  dá-se  por  arrastamento.'  (STF.  ADI  n°
1144/RS - RIO GRANDE DO SUL. Rel.  Min.  Eros
Grau. J. em 16/08/2006). 
- 'Inconstitucionalidade material dos §1° co art. 1°, e
dos incisos IV, V e VI do art. 2° da Lei n° 810/2005
do município  de  rio  tinto,  e  por  arrastamento,  da
integralidade  da  Lei.'  (TJPB.  ADI  n°
999.2010.000545 - 6/001. Tribunal Pleno. Rel. Des.
Genésio Gomes Pereira Filho. J. em 05/10/2011). 
-  'A  declaração  final  de  inconstitucionalidade,
quando proferida em sede de fiscalização normativa
abstrata,  importa  -  considerado  o  efeito
repristinatório que lhe é inerente - em restauração
das  normas  estatais  anteriormente  revogadas  pelo
diploma  normativo  objeto  do  juízo  de
inconstitucionalidade, eis que o ato inconstitucional,
por  juridicamente inválido'  (STF.  ADI 2884 /  RJ -
RIO DE JANEIRO. Rel. Min. Celso de Mello. J. em
02/12/2004) 
- O §1°, do art. 11, e os incisos II, III, IV e VI, do art.
12,  da  Lei  Ordinária  n°  6.611/1991,  também
incorreram no mesmo vício de inconstitucionalidade
do  §1°,  do  art.  72,  da  LC  n°  059/2010,  eis  que
contêm  previsões  de  contratação  por  excepcional
interesse  público  para  hipóteses  abrangentes  e
genéricas,  bem  como  para  áreas  de  atuação
permanente.  
-  Para  que  haja  a  prevenção  da  solução  de
continuidade do serviço público na municipalidade,
necessário se faz aplicar, por analogia, o art. 27, da
Lei n° 9.868/99, modulando os efeitos desta decisão
para 180 (cento e oitenta) dias após a comunicação
aos requeridos”. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01013644120118150000, Tribunal Pleno, Relator Des
José Ricardo Porto, j. em 29-08-2012). (grifo nosso).

Assim sendo, em se  verificando a modulação dos  efeitos  na
declaração de inconstitucionalidade da lei municipal, as relações jurídicas que
se formaram na estrita consonância com seus dispositivos legais não podem
ser declaradas nula, uma vez que a decisão em sede de controle abstrato, na
hipótese, apresentou efeitos prospectivos e não retroativos.

Isso posto, não há que se falar em declaração superveniente de
inconstitucionalidade da Lei  Municipal  nº 059/2010 a  fim de reconhecer a
nulidade da contratação do demandante.

- Do Direito às Férias e ao Décimo Terceiro Salário

A controvérsia a ser apreciada pela instância revisora consiste
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em saber se o autor, servidor público do município promovido, possui direito
ao  pagamento  das férias  acrescidas  do  terço  constitucional e  do  décimo
terceiro salário no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda. 

Como  é  cediço,  a  remuneração  constitui  direito  social
assegurados a  todos trabalhadores,  sejam eles estatutários ou celetistas, por
força da previsão do art. 39, §3º, da Constituição Federal.

No que se refere especificamente ao salário, é sabido que este
recebe proteção especial do legislador constituinte, dispondo constituir crime
sua retenção dolosa, no art. 7º, inciso X, da Constituição Federal.

Da  mesma  forma,  o  gozo  de  férias  remuneradas,  com  o
acréscimo  de,  ao  menos,  um  terço  do  seu  valor  constitui  direito  social
assegurado a todo trabalhador, por ser direito previsto no art. 7º, inciso XVII,
da Constituição da República e estendidos aos servidores públicos de acordo
com o artigo 39, § 3º: 

“Art. 7 - São direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição  social:
(...)
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo
menos, um terço a mais do que o salário normal;”

“Art.  39  -  [...]

§ 3º - Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo
público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, XII, XIII,
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo
a  lei  estabelecer  requisitos  diferenciados  de
admissão quando a natureza do cargo o exigir.”

Examinando  o  caderno  processual,  considero  que  os
documentos juntados aos autos comprovam a existência de vínculo funcional
do promovente com a edilidade desde  fevereiro de 2003. De outra senda, a
promovida não traz aos autos nenhum documento que comprove a percepção
pelo autor  das  verbas  pleiteadas  neste  feito.  Ao  contrário,  confessa  a
inadimplência  dos  valores  afirmados  na  inicial,  justificando-a  pela
interpretação de que o demandante não tem direito à sua percepção.

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento
pacífico  no  sentido  de  que  ao  servidor  público  contratado  em  caráter
temporário,  em  face  de  sucessivas  renovações  contratuais,  aplicam-se  os
direitos sociais previstos no art. 7º da Constituição Federal, sendo-lhe devidos
férias  e  décimo  terceiro  salário  no  período  trabalhado.  Nesse  sentido,
confiram-se os arestos:

“Agravo regimental em recurso extraordinário com
agravo.  2.  Direito  Administrativo.  2.  Servidor
público  contratado  em  caráter  temporário.
Renovações  sucessivas  do  contrato.  Aplicabilidade
dos direitos sociais previstos no art. 7º da CF, nos
termos  do  art.  37,  IX,  da  CF.  Direito  ao  décimo-
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terceiro salário e ao adicional de férias. 3. Discussão
acerca do pagamento dobrado das férias. Questão de
índole  infraconstitucional.  4.  Ausência  de
argumentos capazes de infirmar a decisão agravada.
5. Agravo regimental a que se nega provimento”.
(STF - ARE: 681356 MG , Relator: Min. GILMAR
MENDES, Data de Julgamento: 28/08/2012, Segunda
Turma,  Data  de  Publicação:  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO  DJe-182  DIVULG  14-09-2012
PUBLIC 17-09-2012).

“EMENTA  Agravo  regimental  no  recurso
extraordinário  com  agravo.  Servidor  temporário.
Contrato  prorrogado  sucessivamente.  Gratificação
natalina  e  férias.  Percepção.  Possibilidade.
Precedentes.  1.  A jurisprudência  desta  Corte  é  no
sentido  de  que  é  devida  a  extensão  dos  diretos
sociais previstos no art. 7º da Constituição Federal a
servidor contratado temporariamente, nos moldes do
art.  37,  inciso IX, da referida Carta da Republica,
notadamente  quando  o  contrato  é  sucessivamente
renovado. 2. Agravo regimental não provido”.
(STF  -  ARE:  650363  MG  ,  Relator:  Min.  DIAS
TOFFOLI, Data de Julgamento: 11/09/2012, Primeira
Turma,  Data  de  Publicação:  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO  DJe-190  DIVULG  26-09-2012
PUBLIC 27-09-2012).

Não há que se falar em aplicação de entendimento ultrapassado
ou antigo do Supremo Tribunal Federal, uma vez que esta Corte Suprema, no
ano de 2014, já estava a aplicar de forma monocrática o posicionamento ora
apresentado, conforme se verifica do aresto que se segue:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.
DIREITOS  SOCIAIS.  DÉCIMO  TERCEIRO  E
TERÇO  DE  FÉRIAS.  APLICABILIDADE  A
CONTRATOS  TEMPORÁRIOS  RENOVADOS
SUCESSIVAMENTE.  PRECEDENTES.  AGRAVO
REGIMENTAL  AO  QUAL  SE  NEGA
PROVIMENTO”.
(STF  -  RE:  602039  PE,  Relator:  Min.  CÁRMEN
LÚCIA, Data de Julgamento: 22/04/2014,  Segunda
Turma,  Data  de  Publicação:  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO  DJe-084  DIVULG  05-05-2014
PUBLIC 06-05-2014).

Ademais,  a jurisprudência dos  Tribunais  pátrios,  em recentes
julgados, vem afirmando de forma pacífica o entendimento ora apresentado,
consoante se infere do seguinte julgado:

“APELAÇÃO  CÍVEL  -  ADMINISTRATIVO  -
SERVIDOR MUNICIPAL - MUNICÍPIO DE CARAÍ -
CONTRATO TEMPORÁRIO - DÉCIMO TERCEIRO
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E FÉRIAS  -  QUITAÇÃO NÃO DEMONSTRADA -
PAGAMENTO  DEVIDO  -  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O
servidor contratado temporariamente para atender à
necessidade  de  excepcional  interesse  público  (art.
37,  IX  CF)  tem  direito  ao  pagamento  de  verbas
devidas aos servidores públicos em geral. 2. Incube
ao município contratante provar a existência de fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  do
autor.  3.  Nas  condenações  impostas  à  Fazenda
Pública,  os  honorários  de  advogado  devem  ser
fixados considerando-se os parâmetros estabelecidos
no  art.  20,  §§  4o  e  3o,  do  CPC.  4.  Sobre  a
condenação  imposta  à  Fazenda  Pública  incide
correção  monetária  pela  variação  do  IPCA/IBGE
(STJ, REsp 1.205.946/SP)”.
(TJ-MG  -  AC:  10453130016620001  MG,  Relator:
Oliveira  Firmo,  Data  de  Julgamento:  24/11/2015,
Câmaras  Cíveis  /  7ª  CÂMARA CÍVEL,  Data  de
Publicação: 30/11/2015)

Há  de  se  ressaltar  que,  em  se  tratando  de  pretensão  ao
recebimento de verbas laborais alegadamente inadimplidas pelo ente federado,
a  este incumbe  o  ônus  de  comprovar  o  pagamento  de  todas  as  parcelas
pleiteadas,  sob pena de  serem consideradas  não pagas,  nos  termos  do que
preleciona o inciso II do art. 333 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, é o entendimento cediço deste Sodalício:

“REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
SERVIDOR  MUNICIPAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA. PAGAMENTO DE SALÁRIOS, TERÇO
DE  FÉRIAS  E  13º  SALÁRIO.  ÔNUS DA PROVA.
INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO. ART. 333, II, DO
CPC. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, CPC.
RECURSO A QUE SE NE SEGUIMENTO. 
É  dever  do  Município  efetuar  o  pagamento  dos
salários  dos  seus  servidores,  sob  pena  de
enriquecimento  indevido  da  edilidade,  em
detrimento do esforço e trabalho dos agentes. Cabe
à  Edilidade  trazer  elementos  probatórios  de  fato
modificativo,  extintivo ou impeditivo do direito  do
autor art. 333, II, do CPC. Não se desincumbindo
do  ônus  de  provar  o  pagamento  das  verbas
apontadas  na  sentença,  deve  ser  mantida  a
condenação.”  
(TJPB, Acórdão do processo nº 11620110003082001,
Órgão  TRIBUNAL  PLENO,  Relator  DES.  JOÃO
ALVES DA SILVA, j. Em 01/03/2013). (grifo nosso).

Logo,  uma  vez  constatada  a  legalidade  da  contratação
temporária  do  demandante,  bem  como  se  verificando  a  existência  de
sucessivas renovações contratuais ao longo do período laborativo indicado na
inicial, e ainda restando demonstrada a inadimplência da edilidade quanto ao
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pagamento de férias e décimo terceiro salário, revelam-se corretas a decisão
monocrática  proferida  em  segundo  grau  e a  sentença  de  primeiro  grau,
encontrando-se em consonância com o entendimento pacífico desta Corte de
Justiça e dos Tribunais Superiores.

- Conclusão

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO,  mantendo a  decisão monocrática em todos os  seus
termos.

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 03 de março de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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